
PROJETO DE LEI N2 016, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 1.423, 

de 23 de fevereiro de 2024, que institui o 

novo programa de recuperação fiscal do 

município de Várzea Alegre - REFIS, e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, Estado do Ceará, no uso de 

suas atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, 

Ili, da Lei Orgânica do Município (LOM), coloca em apreciação o referido Projeto de Lei: 

Art. 12 Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal nº 1.423, de 23 de fevereiro de 

2024, que passa a vigorar da seguinte forma: 

"Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de Várzea Alegre -

REFIS, destinado a promover a regularização de créditos municipais, relativos aos 

débitos tributários e débitos de natureza não tributária, inscritos ou não em dívida ativa, 

exceto aqueles resultantes de multas ambientais. 

Parágrafo único. A adesão ao Programa dar-se-á a partir da publicação desta 

Lei e imediatamente após aprovação dos atos necessários à sua regulamentação, com 

término no dia 30 de abril de 2024." 

Art. 22 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposiÇões em contr~rio. 

Gabinte do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Estado do Ceará, 
em 11 de março de 2024. 

JOS~ HELDER M~xlMO OE CARVALHO 
Prefeito M1..1nicipal 
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"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno" 
CNP]: 07.539.273/ 0001-58 



MENSAGEM DE LEI Nº 016, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores(as) Vereadores(as), 

Submeto à apreciação desta Augusta Casa, Projeto de Lei em anexo, que altera 

o artigo 1º da Lei Municipal nº 1.423, de 23 de fevereiro de 2024, que institui o novo 

programa de recuperação fiscal do município de Várzea Alegre - REFIS, e dá outras 

providências. 

Inicialmente, é importante destacar que os programas de recuperação fiscal, 

comumente denominados REFIS, consistem na estipulação legal de medidas 

temporárias e excepcionais que criem condições especiais para quitação ou 

parcelamento dos débitos. 

Dessa maneira, o presente Projeto de Lei visa apenas alterar disposição prevista 

no parágrafo único do art 12 da Lei Municipal nº 1.423, de 23 de fevereiro de 2024, no 

sentido de corrigir erro material referente à data do término da adesão ao Programa, 

que passará a ser 30 de abril de 2024. 

Ante ao exposto e evidenciando o interesse público de que se reveste a 

iniciativa, submeto-a à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, contando com seu 

indispensável aval. 

Diante da celeridade e importância que o assunto requer, solicitamos a 

apreciação do Projeto dê Lei em Regime de Urgência, conforme estabelece o Regimento 

Interno desta Casa Legislativa. . . 
Ficamos assim, diante das razões aduzidas, no aguardo da indispensável 

aquiescência dos honrados vereadores, a fim de que se possa efetuar a aprovação do 

presente Projeto. 

Atenciosamente, 

/. 
JOSÉ HELDER MÁ .1MO DE CARVALHO 

I /_ 

Prdêito Municipal 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 016, de 11 de março de 

2024, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera o artigo 1º da Lei 

Municipal nº 1.423, de 23 de fevereiro de 2024, que institui o novo programa 

de recuperação fiscal do município de Várzea Alegre - REFIS, e dá outras 

providências, a Comissão de Justiça e Redação, em reunião realizada em 18 

de março do corrente ano, votou pela constitucionalidade da referida 

matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 18 de março de 2024. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

PRESIDENTE: OTONIEL FIUZA DE ALENCAR JUNIOR. __ =P--f"------"~-

SECRETÁRIA: VALDELENE BITU DE OLIVEI RA. __ +---.z:4;tt;C:t~"""-"'---.----
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

Após análise do PROJETO DE LEI Nº. 016, de 11 de março de 

2024, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera o artigo 1º da Lei 

Municipal nº 1.423, de 23 de fevereiro de 2024, que institui o novo programa 

de recuperação fiscal do município de Várzea Alegre - REFIS, e dá outras 

providências, a Comissão de Finanças e Orçamento, em reunião realizada 

em 18 de março do corrente ano, votou pela aprovação da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 18 de março de 2024. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

PRESIDENTE: FRANCISCO DE ARAUJO COSTA/~, ,,.. ~ cÍt A~ 0# 
SECRETÁRIA: MENESIA SIMIÃO LEONARDO J~J yv';j:J t.,;~l1q_~ 


